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PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :: Vice-Procuradora-Geral da República Ela Wiecko Volkmer de Castilho

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :: Subprocuradores-Gerais  da  República Eitel  Santiago  de  Brito  Pereira,
Maria Caetana Cintra Santos, Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira,
José  Bonifácio  Borges  de  Andrada, Antônio  Augusto  Brandão  de  Aras,
Carlos Frederico Santos, Mario Luiz Bonsaglia e Mônica Nicida Garcia 

CC O R R E G E D O RO R R E G E D O R -- G E R A LG E R A L :: Subprocurador-Geral da República José Adônis Callou de Araújo Sá
(suplente do Corregedor-Geral Hindemburgo Chateaubriand P. Diniz Filho)

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :: Subprocuradora-Geral  da  República  Lindôra  Maria  Araujo,
Procuradores Regionais  da  República  José  Robalinho  Cavalcanti
(Presidente  da  ANPR)  e  Roberto  Moreira  de  Almeida;  Procurador  da
República  Douglas Ivanowski  Kirchner,  Subprocurador-Geral de Justiça
Militar Carlos Frederico de Oliveira Pereira, Procuradoras de Justiça Militar
Cláudia Márcia Ramalho Moreira Luz e Maria Ester Henriques Tavares e a
advogada Janaína Conceição Pascoal

EE S T Á G I OS T Á G I O  P P R O B A T Ó R I OR O B A T Ó R I O Item da
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Estágio probatório
do Procurador da

República Douglas
Ivanowski Kischner

Conselheira
Ela Wiecko
Volkmer de

Castilho

Por maioria, pela
rejeição da

exoneração e pela
continuidade do

estágio probatório.

Quanto à lotação
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da República 
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